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Alteração  375 

Maria do Céu Patrão Neves, Esther Herranz García e outros  

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 91-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (91-A) Porém, dadas as crises cíclicas no 

setor e a volatilidade dos preços, e para 

evitar o agravamento desta situação e 

garantir a sustentabilidade das 

explorações, o regime de quotas leiteiras 

deverá continuar em vigor até 2020, a fim 

de que sejam criadas medidas alternativas 

e avaliados os seus respetivos impactos, de 

modo a assegurar o equilíbrio de 

mercado, o abastecimento permanente do 

mercado da União em leite e produtos 

lácteos, e a minimização de eventuais 

impactos negativos do fim daquele regime 

a nível local, regional e nacional para os 

produtores de leite. 

Or. pt 



 

AM\929635PT.doc  PE503.601v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

 

6.3.2013 B7-0080/376 

Alteração  376 

Maria do Céu Patrão Neves, Esther Herranz García e outros  

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 163 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) No que diz respeito às disposições 

relativas ao regime de contenção da 

produção de leite estabelecidas na parte II, 

título I, capítulo III, até 31 de março de 

2015; 

b) No que diz respeito às disposições 

relativas ao regime de contenção da 

produção de leite estabelecidas na parte II, 

título I, capítulo III, e nos Anexos IX e X, 

até 31 de março de 2020; 

Or. pt 

 

 


